
 
ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 

 

AV. GIRASSOS Nº15  BAIRRO MORUMBI 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2019-029 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019020 

 

 

Aos treze dias do mês de setembro de 2019, o Município de NOVO REPARTIMENTO, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL com sede na Avenida dos Girassóis nº 15 Bairro Morumbi, nos termos da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de 

Preços n° 9/2019-029,   RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços 

oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Registro de preços para eventual Contratação de serviços de ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 

CONTROLE DE FROTA tipo MENOR PREÇO GLOBAL (MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO), 

com implantação e operação de sistema informatizado e integrado, via internet, com tecnologia de 

pagamento por meio de cartão magnético, nas redes de estabelecimentos credenciados pela 

CONTRATADA, localizados por todo o estado do Pará, para abastecimento de combustível de veículos 

que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Novo Repartimento e Fundo Municipal de Saúde.  

 

                      

Item       Descrição       Unidade        Quantidade      Valor unitário       Valor estimado Total 

 

01        Diesel S10 (FMS) LT 30.000 R$ 4,13 R$ 123.900,00 

02    Gasolina (FMS) LT 8.000 R$ 5,19 R$ 41.520,00 

04        Diesel S10 

(PMNR) 

LT 10.000 R$ 4,13 R$ 41.300,00 

05     Gasolina (PMNR) LT 2.000 R$ 5,19 R$ 10.380,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 217.100,00  
 

 
        Taxa De Administração                                                                     1                   1,00%             R$    2.171,00 

                                                                                          

        VALOR TOTAL ADJUDICADO                                                                                                  R$ 219.271,00 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 

não estará obrigada a adquirir os produtos e serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 

Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem 

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 

pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 

Contratante. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

 

A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de Registro de 

Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.  

 

O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 05 

(cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 

for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na 

Ata de Registro de Preços.  

 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 

Administração.  

 

A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante do Contratante, ao 

qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 

conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou execução dos serviços acompanhados da 

fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 

qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da 

Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, 

será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 

bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 

materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos ou execução dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 

bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
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Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2019-029, a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 

seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 

parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores 

da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 

fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 

dias úteis após o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

 A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
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- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

 Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata 

de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 

por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e 

na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 

da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam na CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, que se constitui a presente Ata de Registro 

de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

Credenciar postos de combustíveis sempre que houver interesse da Prefeitura Municipal, nas localidades 

previstas no edital.  
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Garantir que não pode ser executada qualquer abastecimento em veículos que não estejam cadastrados na 

frota da PREFEITURA.  

 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.  

 

Garantir que os combustíveis a serem fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional do Petróleo-ANP, conforme legislação em vigor.  

 

Relatar à PREFEITURA qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos serviços e prestar 

os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo, prontamente, às reclamações e solicitações.  

 

Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total compatibilidade com os 

sistemas operacionais da PREFEITURA, para permitir a importação de dados.  

 

Fornecer uma cópia do manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados, 

em língua portuguesa para a Prefeitura Municipal. 

 

Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, ou outro sistema de gestão, de forma que 

impeça o abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pela PREFEITURA, permitindo o 

controle sobre todos veículos e condutores. 

 

Fornecer senhas individuais para os servidores, agentes políticos e/ou motoristas prestador de serviços 

indicados pela PREFEITURA. 

 

O sistema deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os controles previstos, 

caso haja terminais leitores de cartões com defeito, ou por qualquer outro motivo, ficando todos os dados 

da transação registrados no sistema;  

 

O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma senha válida do 

usuário;  

 

O bloqueio do uso do cartão de veículo deverá ser imediato, via internet, a partir de cada base operacional 

ou pela central de atendimento telefônico;  

 

Deverá ser possível a troca periódica ou a validação de senha pessoal;  

 

O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos 

serviços da PREFEITURA;  

 

O uso indevido de cartão do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se 

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa 

prestadora de serviços;  

 

O PRESTADOR DE SERVIÇO não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de 

cartão perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pela PREFEITURA; 

 

Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, individualmente, sem 

ônus adicional a PREFEITURA, quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de 

substituição do cartão eletrônico;  
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O ônus da reposição do cartão eletrônico será da PREFEITURA, nos casos comprovados de má utilização 

ou extravio;  

 

Facultar à FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Novo Repartimento pleno acesso às informações 

do sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, 

discriminados, com os respectivos custos.  

 

Fornecer assistência técnica permanente para o sistema.  

 

Treinar e capacitar os servidores indicados pela PREFEITURA a utilizar todos os recursos do sistema, 

assumindo os custos decorrentes.  

 

Proporcionar a PREFEITURA, mensalmente, todos os dados compilados, em meio eletrônico, relativo ao 

período dos serviços prestados, quando solicitados;  

 

Manter listagem eletrônica atualizada da rede de postos de combustíveis credenciados e integrados ao 

sistema eletrônico de gerenciamento, informando as eventuais inclusões e exclusões.  

 

Designar um preposto perante a Prefeitura Municipal de Novo Repartimento-PA para prestar, de forma 

ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as reclamações que porventura surgirem 

durante a execução do contrato. Esse atendimento deverá ser feito de maneira contínua, inclusive nos finais 

de semanas, a fim de garantir o permanente funcionamento da frota da PREFEITURA.  

 

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 

contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de 

impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou 

material causado ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Novo Repartimento, ou a terceiros, por 

quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na execução dos serviços prestados.  

 

Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema, tais como: instalação dos 

equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões, credenciamento da rede de 

empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de 

operação, despesas relacionadas a Softwares e outras, todos cobertos pela taxa de administração.  

 

Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da Prefeitura Municipal de Novo Repartimento 

seja formada por empresas idôneas.  

 

Implantar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento da Ordem de Início de Serviços por 

parte da Divisão de Manutenção e Transportes, o serviço de gerenciamento do abastecimento da frota de 

veículos da Prefeitura, envolvendo o fornecimento e operação de um sistema informatizado e de cartões 

eletrônicos para cada veículo, sem qualquer custo adicional para a PREFEITURA, que habilitará os 

motoristas, condutores e gestores da frota para aquisição de produtos e serviços junto à rede credenciada do 

PRESTADOR DE SERVIÇO.  

 

A implantação pelo PRESTADOR DE SERVIÇO compreende:  

a) Planejamento da implantação e validação pela Prefeitura Municipal Novo Repartimento;  

b)Cadastramento e registro dos veículos da frota da Prefeitura; 

c) Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos níveis de acesso;  

d) Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos da PREFEITURA;  

e) Apresentação da Rede Credenciada de acordo com o estabelecido no edital;  

f) Credenciamento de novos postos de combustíveis se a Prefeitura assim solicitar;  
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g) Descredenciamento de postos de combustíveis mediante solicitação da PREFEITURA, desde que 

justificado;  

h) Identificação visual e divulgação da rede credenciada;  

i) Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos;  

j)Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores;  

l) Treinamento da rede credenciada.  

 

Manter estrutura de consultoria permanente (online) durante a vigência contratual, inclusive mediante 

visitas programadas, caso necessário. O objetivo das visitas é o de subsidiar o uso do sistema e a 

performance dos indicadores de desempenho na gestão da frota. Outras visitas nas demais praças poderão 

ser solicitadas pela Prefeitura Municipal de Novo Repartimento, se entender necessário, mediante 

agendamento prévio e sem custos adicionais para a PREFEITURA;  

 

Ampliar e tornar acessível a rede credenciada, mediante solicitação da Prefeitura, sempre que houver 

condições para tal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias do recebimento do referido pedido.  

 

Pagar pontualmente à rede credenciada pelos serviços realizados ficando claro que a PREFEITURA não 

responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade da 

CONTRATADA.  

 

Disponibilizar nota fiscal eletrônica com descrição detalhada de todos os serviços prestados.  

 

Dispor permanentemente para a Prefeitura, por meio de mídia eletrônica, todos os dados operacionais e 

financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, inclusive após o seu término.  

 

Desenvolver, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento do serviço, compatível com o 

ambiente seguro, via WEB, tempo real, interligando os locais de atendimento com a Prefeitura.  

 

Treinar e capacitar os funcionários indicados pela PREFEITURA, habilitando-os a utilizar todos os 

recursos do sistema.  

 

Prover suporte técnico presencial ou por telefone e acesso remoto, sem custo para a Prefeitura Municipal.  

 

Manter na sede da administração, para utilização durante o prazo da vigência contratual, equipamentos 

específicos e softwares necessários à prestação dos serviços, se for o caso, devendo apresentar listagem 

contendo sua identificação e numeração.  

 

O software de gerenciamento da frota deve efetuar operações do sistema de forma descentralizada por base. 

Deverá ser disponibilizado, aos gestores de frota das localidades, um sistema que permita receber dados e 

emitir relatórios analíticos e financeiros de cada base e de cada serviço listados neste Termo de Referência. 

O sistema deve permitir ainda receber dados e emitir relatórios analíticos e financeiros consolidados de 

todas as localidades e de todos os serviços listados neste Termo.  

 

Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de relatórios gerenciais de controle 

da situação, despesas com manutenção e abastecimento de cada um dos veículos da frota.  

 

O sistema deverá permitir a informatização, dados de quilometragem, custos, identificação do veículo, 

identificação do portador do cartão e respectiva unidade organizacional, datas e horários. 

 

Prestar assistência técnica de forma a permitir o acesso on-line ao sistema de gerenciamento da frota em 

todos os equipamentos referidos no edital  
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Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos comerciais 

e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, suas consequências e efeitos 

jurídicos, são de responsabilidade do PRESTADOR DE SERVIÇO, se esta tiver dado causa por sua culpa 

ou dolo, que deverá por eles responder, e defender a PREFEITURA em juízo, ou fora dele, contra 

reclamações relacionadas com o assunto;  

 

A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e obedecerá aos manuais e 

procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade do PRESTADOR DE SERVIÇO, a 

manutenção e/ou substituição dos equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos 

serviços.  

 

Oferecer treinamento para gestores e servidores da PREFEITURA nos softwares utilizados pelo 

PRESTADOR DE SERVIÇO, visando o gerenciamento de todo o sistema.  

 

O treinamento deverá ser prestado no edifício-sede da Prefeitura, em até 15 (quinze) dias após a assinatura 

da ata, em data e horário a serem definidos pelas partes.  

 

Os equipamentos e softwares fornecidos pelo PRESTADOR DE SERVIÇO deverão ser submetidos à 

aprovação da Gestora de abastecimentos, responsável pela fiscalização do contrato.  

 

O PRESTADOR DE SERVIÇO poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas em sua proposta 

de preços, somente para execução dos serviços de instalação dos softwares, não se eximindo, contudo, de 

suas responsabilidades;  

 

Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem 

como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 

estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar 

os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Novo Repartimento;  

 

Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Novo Repartimento ou a terceiros, por atos de 

seus empregados ou prepostos;  

 

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto e/ou serviço com avarias ou defeitos;  

 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;  

 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a prévia autorização do Município;  

 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

 

Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o município for compelido a responder 

por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios.  

 

Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 

execução do objeto licitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  9/2019-029 e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 

constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de NOVO REPARTIMENTO, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

NOVO REPARTIMENTO-PA, 12 de Setembro de 2019, 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

C.N.P.J.  nº  34.626.416/0001-31 

CONTRATANTE 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ 05.340.639/0001-30 

   CONTRATADO                                                               
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